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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS A Comissão de: 

le slação, Justiça e Redes* 
Sala das Se 6es £1...W21Jr.,2 

PROJETO DE LEI N° 024/20 
A Comissão de: 

Finanças, Orç. Tomada de Cc,:-..",,- Define medidas para combate ao tabagismo no 
e Serviços Públicos Municip,..i ;. Município de Guanhães, Estado de Minas Gerais e dá 

Szá cbs Sess _pije6/0,-, 
- outras providências. 

\ / , 
O powk 40 Municipio de Guanhães, por seus repres4r4antes na Câmara 

Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal sancionOa seguinte Lei: 
,/-

 
if i . 1 '1  1 2" ---*'- is.-2 V 

_) (\
1°,-- "  

,. , i, N„ ,4 ---...„, ' 

j . - O ;Município adotará , medidas edlic4ti,Vas ,,,,e\  l'estrijivas com , ) , , 
vist acsombatet á prática do tabagismo em seu territórkof"\- - ,-,M( 

!Iiiillth,\‘_,_
• 1 

Art. 2°.---As - medidas educativas terão 'Por"- objetiv, ese ecer a 
--.._ 

, , , / - " x ,-
Poptgaçâo acerca dos males causados pelo tabagismo, compreendeddoMentro 
ótitras r . i .,, , ,/' 

i ,..,,,,,, 
- / , kk d l i

.nclusão de conteúdos,. específicos nos curriculos das,,esco as 
- 1  ( 4 I h>7

- afixiiçãO de cartazes. 1-4 ‘  1 ‘1%niti ais., . 514->r? 

1 - n s ' T 

ti (

 • 

A\ 
rágrall? n - Os conteúdosl_específicos de que trata o inciSo '-verão 

obe mi\ fo, ?rc(g,7 a ser elaborado pelo ,p -Ne(o /ff".cplh:\; idas. 
Parágrafo;n Os cartazes de 'que _trata o incido JI sserã6 afix -dos em 

lo 91 el oltSs dtabelecimentos públicos niúniCip.,&i5 cl;ns ácoi ossitais 
da lide priVada. 1 / i-----.... - - - - -- -- -- --- 11

A'a _.....rágrafo-3" -._.A Comissão `deiPrevenção-s;do-US-O;do'Fumo, Álcool e 
-... , ...... - -- -, . 

Droga.tprevi$ti.SMkn°5_704;--de--5 -de abade:_iA9A mberá3companhar a 
execuçãkdà2,rogram9s;resColare-ire5planejaniento,--diagàrpação, confecção e 

,, ---: - - 

distribuição dos catazscducatios.. --(\
(-4 ---...-- 

../:/ ,:-)/ \-. 
Art. 30 -„As--metliOasr:ksiritivas t Of por-objetik, proibir a prática do 

tabagismo nos seguilitesWCals:-/  / R9 / 

I - interioddeláxis e veículos a serviço do trans-p-iirt coletivo urbano. 
II - estabelecimentos públicos fechados, exceto bares, restaurantes e 

estabelecimentos congêneres, bem como salas de espera de cinemas e teatros. 
III - estabelecimentos públicos municipais de ensino. 
IV - postos de serviço de automóveis e postos de abastecimento de 

automóveis. 
V - elevadores. 

ESIDENTE 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parágrafo 1° - A proibição de que trata o caput abrange os atos de 
acender, conduzir acesos ou fumar cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos 
ou similares. 

Parágrafo 2° - Os estabelecimentos públicos fechados referidos no 
inciso II deste artigo compreendem: 

a) cinemas, teatros, auditórios, salas de música, salas de convenções ou 
conferências, museus, biblioteca, galerias de arte; \. 

b) supennereados;- .. , ) f..
c),estabelecimentos bancários públicos e privados;-,v -

4 depósitos de materiais de fácil, combustão; ,/ :--__,

, locais' ,onde se armazenam ou se manipulam \exploS.vos ou 
Hl -, ,./.7 , 

inflan-hveis; ,' i 
, , , 1111 I i 1.

, / () 
( Parágrafo_ 30 - Nos locais relacionados nos incisos de se.  o é 

))1)'magazines. __ ----' 
, , , 

Orwajpria a afixação de placas, em pontos de arnpla/ visibilidad , der fácil 
identificação, contendo dizeres relativos à proibição de que tra es‘ltei. 

)/ rágrafg‘ 4° - 'No caso de estabelecimentos é postos de se rço'')de rá 
Semi af da pelá:áfien' os uma placa a' coada quarentaa nietr-oS.itquàra o's‘' ea 
c:itit \ i tyla ou fraçã . 

; ili \ > 
•‘ 

( 1 1. 
i t í's =tr 4" 4 S stabelecimentos e postos atingido.. f x la proibi ão de que 

% 7 * 
ttata . \!fi kod9Tãé4disporde salas especiais, dotad d proteç ada, 

'.i :4 
onde p dera ser Deimitida--a_prática dos atos.definidos r. ___,-  

ara a -, do art. 
3° des J., _.,:•••,_. ------ .. / -,1‘ ; i\ 4 i NI ,/k  ,----,e 1 I 

se refe e\ o crgAtt`pbaer0er:Substitt!rid2 por -.aquela; JtiliWit pol.-professores e 

tf 
arágraf:9‘tIRNOÇYÕ cago dose stabeledMenios de ensin , a sala a que 

funcionários em Seus iptervalos;de abalho.., ' -'5 .--'". ----"-
...P 

, -. , 
. ---.. 

f. 4, ., i
Art. 5° - Ficam s_bar(es lanc onetes sta,__re urantes, churrascarias e 

estabeleciment ceffiêntfes. !cOm área \del!.aten,difiienikr.‘ clientes igual ou 
superior a cem etros - qúadrados, obrigados -a-disp4 de espaço físico 
reservado aos nao-fumantes. 

Parágrafo 1° - O espaço físico a que se refere o caput não poderá ser 
inferior a 50% (cinqüenta por cento) da área destinada ao uso público. 

Parágrafo 2° - No espaço referido no caput deverão ser afixadas, em 
pontos visíveis, placas indicativas da proibição, sob a responsabilidade dos 
proprietários dos estabelecimentos mencionados. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

rareeer n°: 026/2005. 

Assunto: Análise do Projeto de Lei 024/2005, que "define medidas para combate ao 

tabagismo no Município". 

Consulente: Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

RELATÓRIO 
i

it ( ) '' I , 
Consulta-nos a Mesa Diretora da Câmara, através de seu Presidente, yereador Daniel 

, 
Menezes Leão, a respeito da legalidade e possíveis vícios queicontenhani R Projeto de Lei 

i 
acima itado", de autoria' do mesmo, na funçã 1o de Vereador.

t I 1 ,• . , , 
1 

( 

i ( • - '1  
\\. ''' .. ,• 

Park tfto, faz_se-juntar ao expediente o referido Projeto de Le-rbem ,como„ i res,- tiva 
-1-7 N 

tçj t il' ',ativa apresentada pelo autor. _ 1,----
1
, 

N 
.\ 

1 
(-/ \ • ( ' ) " ',// \\ 

/--,., \ 

o relatório; passa-se à fundamentação. 
\I JÁ e ,,W.- ) . 

( --- - ;\ (.;; ;:- :,1[J-11t7

N: . \ 

FUNDAMENTAÇÃO 

),(\ 

.....De ta os,0 eirainente, a iniciativa do projeto, por parte do v readpr, 
----, , I ; P 1 •-' 

,. a g  
Lei 

Orgâik-Ca MuMciRal,ibern Como a competência do Mtmicipe 1_!gi_sla $?.,,bre7suntos
. .. AlJ e 

- -- è 
de interesse local; a em / é (claro, .da Competência. prevista nos - artigos 23 e 30 da 

—.._ _ —R 
Constituição da República. ,_-_- -:_-__-._-.:.- ,Ts. :_: , ___-___-.. -- A is 

----- -----.6" - ____:>, 
i .... , ,.. ,--...-• , 

, 

! '' \ -.... ..... 
Diante disto,oa mesmo apresenta o referido projeto de Lei, visando restringir a prática do 

tabagismo no I âmbito guniqpio,de Glianhães.\(,..1Q 
1:.) e" • 

O PL estabelece limitações ao uso de cigarros, cigarrilhas e similares, inclusive com 

aplicação multas para o infrator. 

A Lei precisa ser vazada em estilo simples, conciso e em ordem direta, dada qu ' feita 

para o povo em geral e não para os técnicos juristas. 
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Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 6" - Os responsáveis pelos locais sujeitos às proibições previstas 
nesta Lei zelarão pelo cumprimento da mesma, recomendando a sua 
observância sempre que verificarem a sua infringência e convidando os 
infratores a se retirarem. 

Art. 70 - Kinobservância do disposto nesta Lei, sujeitará os infratores a: 
1 - multa ,de /10-eUFM (Unidade ,Fiscal do loni íro , aplicada ao 

infrator ela falta-min/ft fpfisièívação 'do ã tattnes'e_plat .03 ,ue trata esta 
Lei; (  O..., , --5:- ..... ,‹ 

fl -I 

multar 4,é' 5\ UFM (Unidade' Fiscal Municipal)›PliCadao fumante, 

( 

' i

quand9 possível à sua identific;ção. il, , , ,, - :, \-; \) 
t.;- ,-

/ \ r - . /‘ i ) ;Parágrafo único, -Em caso de' reincidência, será c,Orada multa ! .'s i _ - - 
cqe,lente ao valor devido quando da última aplicação, acreiciClOC10 xafor da 
k .iiit_ayeial, respeitado o prazo de 15.(quinze) dias entr Cada oco Ano a. 

N, , - _.- 
tal, 9r 

(X\ si r -̀̀ \
rt. 8" Os lócais 'a que l algde` esta, Lst a tar7se-ão 

•-• . 
s it

ini
s,(no prazo de 60 (sessenta)glais contados t cio„d_e sua 

11 rt. 9° -\!çsta Lei entra em vigor na data de suo 
fi. 1; 4 0 p 

rs , 
as s cões em 

1 
contrário. 

NI \\ 

Salk Sessõe a ç,âmetra_Municipal de Guanhães, ãàs 6/06/2005r. 
- 

v, 
1\4./ 

N-U"
-Menezes

V reador. 
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CONCL Q 1 N Pd, 
O 
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14 /4 a t7 1'\ p 

., Y 11)1 ,---, , ....., ,, y 1,.5)'!1):Y-7 
ContjüNge ctue g Pçoj ii-de'Lelem tela é constitueionalmente,e, le 1 eine viáve ., assim, . , \ 
somos ft vTráveis à'sua-apr?vacão ' no estado énkque )se encontra. r-"-

N.

zl 

OS 

, 
Salvo melh rjuízó, com rece-wquestão. - 

Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A egalidade da lei deve constituir a primeira cautela do legislador. Nenhuma redundância 

há nessa afirmativa, dada a freqüência de leis que contrariam normas superiores ou 

extravasam da competência do órgão legislativo que as elabora. A lei, consagrando regras 

jurídicas de conduta, há de ser antes e acima de tudo legal, isto é, conforme o Direito. 

Infringindo a Constituição a Câmara fará leis inconstitucionais; infringindo normas 

superiores ordinárias'ou complementares fará leis ilegais. Em ambos os casos suas leis 
1 

serão inoperantes. s

` N.,.. 

-'4 .^•--xri 
( ." .oder defcizer a lei não compreende o de reformar <á ,CRnst\ituição:\,Toda lei 

, )--- 'PH ,.>., . )' • ' , , 
ciuejerceie direitos e instituições consagrados na Constituição e; incórgipuçional. 

\-,\P'-` / N 

( 
) (lUSPIWIES, HelY Lopes. Direito Municipal Brasileiro,São.Paulo)Málheiros 

- -, i ' 

r todo. o, exposto, afirmamos ,quet o/Projeto de;Lei xende, todos 

nstitueionaiS vigentes e por conSegUintes aplicáveis à maté 'a-regul 

4';1.1.11.1\>

Guanhães, 10 de ju o-de.:2005,. • 
1) Cie e 

lel Saunders Rodrigues - Advogado 
Consultor Jurídico 

; :!) 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer a°: 026/2005. 

Assunto: Análise do Projeto de Lei 024/2005, que "define medidas para combate ao 

tabagismo no Município". 

Consuiente: Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

RELATÓRIO 

\, 
• Consulta-nos :a Mesa Diretora da Câmara, através ,de seu Presidente, ;Vereador Daniel , , 

Menezes Leão, a respeito da legalidade e possíveis vícios queiOntenhair0 Projeto de Lei 
• r , , ii ,,,,,\

acim f\ci:àdq, de autoria do mesmo, na fun ão,de Vereador. 
,, 

,.. '` 1,*,.:' , 
; 1 1 i l l À \ / 71

N ,

,,.., I( I 

ir\  ", ,,,,/ ._ 

-,--.- ""-- - 

, / 1 I I i

Para lant&,/faz.selutitár ao expediente o referido Projet;Wrel:bénr. ctiva 
.N, eh,.7  i  N: - ,-, 
justi C" tiva apresentam pelo autor.

e3(1)' ) tie ` ---=;',',--- tf , )1_11i;-\

• 
o rs o elatário, passa-se à fundamattaçâo. 

4.,í/11 _I lt..> , VÇN A IENTA 4" ° 
5 

M \  \ ? 11 ‘1 
Destacámos; primeiramente, a iniciativa do projeto, por parte dç vereádortpre ta.ria Lei 

, — ,, “. 4 i i, R --) 
Orgáni,ca Municipal, bem como a competência do MunicipiiS para' legislár_sObreiássuntos

, 
de interesse local além é claro, da competência :prevista nos artigos 23 e 30 da 

1 , ' e; \ 
j\ i.) . 

Constituição da kepublicar---::---:-=-2:---:.-- -- -- f--'41 A 1 s 1 _.., -,..,.. 
(<;-=- 

. k-... :-..,,,, 
..._..,.... ,

Diante disto,oa mesmo apresenta wréfe do p ojeto de Lei, visando restringir a prática do 

tabagismo no

O PL estabelece limitações ao uso de cigarros, cigarrilhas e similares, inclusive com 

aplicação multas para o infrator. 

A Lei precisa ser vazada em estilo simples, conciso e em ordem direta, dada que é feita 

para o povo em geral e não para os técnicos juristas. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A egalidade da lei deve constituir a primeira cautela do legislador. Nenhuma redundância 

há nessa afirmativa, dada a freqüência de leis que contrariam normas superiores ou 

extravasam da competência do órgão legislativo que as elabora. A lei, consagrando regras 

jurídicas de conduta, há de ser antes e acima de tudo legal, isto é, conforme o Direito. 

Infringindo a Constituição a Câmara fará leis inconstitucionais; infringindo normas 
r, 

superiores ordinárias\.ou complementares fará leis ilegais. Em ambos os casos suas leis 

serão inoperantes. , 

C \ l'
7

.' ''. '. 7 ‘ , ,s'-, • ,, --:—, ), ) •, . _ , 
l'apoder de fazer a lei não compreende o de reformar'a,Constituiçãoi\Toda lei , 

' i , . , '-,,7 ‘,. ' - -1' . . I t V • - 
‘,que cerceie direitos e instituições consagrados na Constituição é:inCO ri.,stitu ional. ., • . i : : 1, , , ,. ess,..,".,..i.: I.

ElRELLF.8;-.1-1el3-Lopes. Direito Municipal BrasileirorSão.Paul :IvIgl iros, 

d, 20G1p..637)." . -. ,% 

f 
'' 

,.. / -•<
,,... / \''' :'

r todo of eNpostd : afirmamos .que o'Projeto de1_,, ei ,at todos 
r di li IÀ,, r ,..,, . r;>--). ) 1 ,-- - 1 'i _(,-) I: 

_.,. 

nstituci nais vigentes e por consegyintes aplicáveis à mat `á regulada 

i ,1\ 

''' íLtii. \- ,coiv \il 'À ,1 A 
/ i , .,. ‘/ ' ,.- i: .-, 

,, ! N, t 1 \ - ,... •, ,, , 
/1 i ./) 7 

- - . . ,i .:: :' : • K . • 
Conclui-Se que o Projeto de Lei em tela é constitucionalmente legalmente viável, assim, 

,.. -._., , 
1 - 

-  
- 

somos f . voráveis à sua aprovacãp,no estado érn,que se enpritra.' "'
K k) r i ) g 

___....-•-• -----* "'" - • -;":''. 

.,._.,.• 1 i f I T) 

----..., l' .15 £ ,UN .......+.- V .i . j i 1 

\ ‘ ' 
,,....... .. ,,•••--1•TT, 

Salvo melhoilufio, é co arece questão/

Guanhães, 10 de juubo-de-2 
'‘ 1 5 

Daniel Saunders Rodrigues - Advogado 
Consultor Jurídico 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N" 1.967, DE 02 IW ABRIL DE 2002. 

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
HORTAS COMUNITÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhães, listado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal , nos termos do artigo 74, § 2° da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fundado nos termos do artigo 67, inciso 111, em concordância com o artigo 74, 
todos da Lei 11asilar Municipal, fica criado e instituído no âmbito do Município de 
Guanhães, o Programa de Hortas Comunitárias, destinado ao cultivo de hortaliças, legumes 
e plantas medicinais, visando não somente ao abastecimento de escolas municipais, 
creches, asilos e demais entidades assistenciais com reconhecida atuação junto aos setores 
carentes da população Guanhanenses, como também ao atendimento alimentar às 
comunidades periféricas, por meio de comercialização. 

Art. 2° - O Programa Municipal de I lonas Comunitárias será desenvolvido e implantado 
pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura, em áreas públicas e 
privadas desocupadas e ociosas, além de terrenos existentes em escolas públicas da rede 
municipal de ensino. 

Art. 3° - O Poder Executivo deverá, após o levantamento dos terrenos privados localizados 
no município, celebrar termos contratuais com prazos determinados para uso dos referidos 
bens imóveis, garantindo, aos proprietários, sempre que as condições permitirem, 
incentivos fiscais. 

Art. 4° - No que diz respeito ao cultivo de hortas em terrenos das escolas públicas 
municipais, deverá a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura, celebrar 
convênio com a Secretaria Municipal de Educação, não ficando, porém, impedida de 

celebrá-los com outros órgãos da administração federal e estadual, objetivando a ex 
do presente Programa. 

ção 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 50 - O Poder Executivo Municipal deverá adotar providências no sentido de que 
princípios básicos de agricultura sejam incluidos no conteúdo de algumas disciplinas 
escolares, a critério do órgão competente, com a finalidade de despertar na consciência do 
educando, a importância da atividade agrícola e da preservação ambiental para a melhoria 
de vida da população. 

Art. 60 - O Poder Executivo deverá expedir o competente regulamento dês Lei, no prazo de 
90 (noventa) dias a contar de sua publicação, definindo recursos materiais e pessoais, 
critá ios e dimensões das áreas utilizáveis pelo Programa. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 02 de abril de 2002. 

lbio sar4 ,klo 
Secictário Mun. de Adm. e Faze da 

ot•N 
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